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Artigo 12

Artigo

Passa a ter a seguinte redaçao, o artigo 53, da Lei

n 9 l 377 de 12 de julho de l 960;

"ARTIGO 53-0 mandado do Conselho de Administração

será de dois anos, cabendo aos consc_ -

lhe iro s a escolha do q_ual deles exerce_

rá o cargo cie Superintendente e que

responderá pela administração econoini-

co~f inane e ira da "Caixa11."

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições eu contrário.

SALA MAlíTIIvl AFONSO HE SOUZA, eni 27/2/73

a) - Sebastião Ribeiro da Silva
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